[image: image1.png]





ESTADO DO RIO DE JANEIRO


MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO 

GABINETE DO PREFEITO 


Nova Friburgo-RJ, 11 de janeiro de 2012

Ofício GAB nº  032/2.012 

Ref.: 
Anteprojeto de Lei Municipal.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

 Ao ensejo de cumprimentá-lo cordialmente, sirvo-me da presente encaminhar a essa Colenda Câmara o incluso Anteprojeto de Lei Municipal, objetivando incluir no calendário oficial do Município o evento  intitulado “Semana da Ciência e Tecnologia”. 

Trata-se de um projeto de vanguarda que ocorre em quase todos os municípios brasileiros e que tem como objetivo tornar mais popular  o mundo restrito da ciência e da tecnologia em nossa cidade, bem como desenvolver  nos diversos segmentos da sociedade  a iniciativa de desenvolver projetos tecnológicos, os quais redundarão em geração de emprego e renda. 

 O projeto envolve, ainda, as redes pública e privada de ensino fundamental, médio, superior e profissionalizante, além, evidentemente, de diversas empresas do setor público e privado.

O evento é totalmente financiado pelo Ministério da Ciência e Tecnologia através  da Coordenação  Estadual da Semana da Ciência e Tecnologia, não gerando, ademais nenhum  ônus ao erário municipal.

Ao fio do Exposto, Senhor Presidente, requeiro que Vossa Excelência se digne determinar a tomada das medidas necessárias à autuação de Projeto de Lei Municipal e sua tramitação, com a ulterior deliberação do Plenário desta Honrosa Casa de Leis.

Colho o ensejo para externar a Vossa Excelência e aos vossos Pares os nossos testemunhos de elevada estima e distinta consideração.

Respeitosamente,

SÉRGIO XAVIER DE SOUZA

Prefeito

Excelentíssimo Senhor

LUCIANO CAMPOS FARIA 

MD. Vereador Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo

ANTEPROJETO DE LEI MUNICIPAL

Inclui no Calendário Oficial do Município de Nova Friburgo o evento intitulado “Semana da Ciência e Tecnologia” e dá outras providências.  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso das suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Nova Friburgo aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Municipal:

Art. 1º - Fica incluído no Calendário Oficial do Município de Nova Friburgo o evento intitulado “Semana da Ciência e Tecnologia”.

Art. 2º - O evento previsto no artigo anterior será realizado no Município de Nova Friburgo sempre na terceira semana do mês de outubro de cada ano.

Art. 3º - Os gastos com as atividades realizadas a título do evento “Semana da Ciência e Tecnologia” serão integralmente financiadas pelo Ministério da Ciência e Tecnologia, podendo o Poder Executivo do Município, através de verba própria, adiantá-los para posterior ressarcimento. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Nova Friburgo-RJ,      de 


de 2012.

SÉRGIO XAVIER DE SOUZA

Prefeito
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